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PROVALORE CONSULTORIA DE GESTAO E TREINAMENTO GERENCIAL LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL
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ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)
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1

1

1

1

020

051

2244
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26 Agosto 2020

Nº FCN/REMP

DFP2000109180

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO                    
CONTRATUAL Nº 01 (UM) 

 
EADPRO TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO 

PROFISSIONAL E GERENCIAL LTDA-EPP 
 

Os signatários do presente instrumento, a seguir qualificados JOEL SOLON 
FARIAS DE AZEVEDO, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 
parcial de bens, empresario, natural de São Leopoldo-RS, nascido a 18 de 
Fevereiro de 1962, filho de Ercilio Apolinário de Azevedo e de Elisia Edi Farias 
de Azevedo, portador da Carteira de Identidade nº  8020043025, expedida pela 
SSP/RS em 02/05/1980 e CPF Nº 366.629.330-15,  residente e domiciliado na 
SHC/N 314,  Bloco I, Apartamento 211,  – Asa Norte – Brasília-DF,  – CEP 
70.767-090 e  LUCIANO ALONSO SANTOS MARTINS,  brasileiro, 
solteiro, empresario, natural de Rio de Janeiro-RJ, nascido  a 07 de Agosto de  
1979, filho de José Alonso Martins e de Izael Santos Martins, portador da 
Carteira de Identidade nº 3122577, expedida pela SSP/DF, em 18/01/2010 e do 
CPF nº 053.614.447-82, residente e domiciliado  na  Area Especial 2-A, Lote CD, 
Bloco C, Apartamento 214 - Guará II - Brasília-DF – CEP 71.070-625,  únicos  
sócios da sociedade EADPRO TREINAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL LTDA-
EPP, estabelecida na SHC/N 314, Bloco I, Apartamento 211, Asa Norte, 
Brasília-DF, CEP 70.767-090, registrada na Junta Comercial do Distrito Federal 
– JCDF, sob o nº 5320179500-4, por despacho de 06/03/2012, inscrita no 
Cadastro Nacional da Pessoa Júridica - CNPJ, sob nº 12.991.627/0001-30  e no 
Cadastro Fiscal do Distrito Federal - CF/DF sob nº 07.562.154/001-51. 
RESOLVEM, de comum acordo e na melhor forma de direito promover a 
presente Alteração e Consolidação Contratual, mediante as  cláusulas e 
condições a seguir: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – SAÍDA DE SÓCIO E SESSÃO DE QUOTAS 
Retira-se da sociedade o sócio Luciano Alonso Santos Martins, já qualificado no 
preâmbulo, possuidor de 50% (cinquenta por cento) do capital social, correspondente a 50.000 
(cinquenta mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (Hum Real) cada, no valor total de R$ 
50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS),  que cede e transfere neste ato, o total de suas de 
suas quotas de  capital social, ao sócio remanescente Joel Solon Farias de Azevedo, já 
qualificado no preâmbulo. 
 
Parágrafo Único: O sócio retirante dá  plena, total e raza quitação pelo pagamento das quotas 
ora transferida ao sócio remanescente Joel Solon Farias de Azevedo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – COMPOSIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL APÓS A 
SAÍDA DE SÓCIO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 
Com a saída de sócio e transferência de quotas, o capital social, que  é de R$ 100.000,00 
(CEM MIL REAIS), dividido em 100.000 (cem  mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 
(Hum Real) cada, ficará composto como segue: 
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01) – JOEL SOLON FARIAS DE AZEVEDO, com 100%  (cem por cento) do 
capital social, correspondente a 100.000,00 (cem mil) quotas no valor no-minal de R$ 
1,00 (Hum Real) cada, no valor total de R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS); 

 
Parágrafo Único: O capital social está totalmente integralizado em moeda corrente do país, 
pelo sócio, na proporção de suas quotas de capital. 
 
CLÁUSULA QUARTA – ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 
A administração da sociedade passará a  ser exercida única e exclusivamente pelo sócio   Joel 
Solon Farias de Azevedo,  que terá poderes e atribuições de administrar e gerenciar,  celebrar 
contratos de qualquer natureza, contrair dívidas, transigir, renunciar, movimentar contas em 
bancos, constituir procuradores, representar a firma junto a entidades governamentais e 
autarquias, podendo enfim, praticar todos os atos indispensáveis a realização dos objetivos da 
sociedade. Competirá, pois, o uso da denominação social, exceto em negócios alheios aos fins 
da sociedade, tais como avais, endossos e abonos para terceiros. 
 
CLÁUSULA QUINTA – RETIRADA DE PRÓ-LABORE 
Para suas despesas particulares e de comum acordo o sócio administrador e o sócio quotistas  
poderá fixar uma  retirada mensal a título de pró-labore,  retirada essa que será levada a débito 
da  conta de despesas gerais da sociedade, desde que sejam observadas as disposições 
regulamentadas pertinentes. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DECLARAÇÃO 
O administrador, declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contras a relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DE RAZÃO SOCIAL E NOME 
FANTASIA 
A Razão Social da empresa passará a ser: PROVALORE CONSULTORIA DE GESTÃO 
E TREINAMENTO GERENCIAL LTDA-EPP, e o nome fantasia será “PROVALORE”.  
 
CLÁUSULA OITAVA – ALTERAÇÃO ATIVIDADE 
O objetivo da sociedade  passará a constar  das seguintes atividades: 
 
* TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL; 
  
* CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESÁRIAL. 
 
CLÁUSULA NONA – ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO 
A sociedade passará a estar sediada no: SCLRN 705, BLOCO E, LOJA 08, PARTE TP – 
ASA NORTE – BRASÍLIA-DF – CEP 70.730-550. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÃO FINAL DA ALTERAÇÃO 
Permanecem em vigor as demais cláusulas do contrato social original e posterior alteração  
contratual, que não sofreram modificações por força da presente Alteração e Consolidação 
Contratual. 
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                              C  O  N  S  O  L  I  D  A  Ç  Ã  O 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – NOME EMPRESARIAL 
PROVALORE CONSULTORIA DE GESTÃO E TREINAMENTO GERENCIAL 
LTDA-EPP, e o nome fantasia será “PROVALORE”. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – SEDE E CRIAÇÃO DE FILIAIS 
A sociedade  está  estabelecida SCLRN 705, BLOCO E, LOJA 08, PARTE TP – ASA 
NORTE – BRASÍLIA-DF – CEP 70.730-550, podendo criar filiais em qualquer parte do 
território nacional, desde que observadas as formalidades legais. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO SOCIAL 
O objetivo da sociedade  consta   das seguintes atividades:  
 
* TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL; 
  
* CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESÁRIAL. 
 
CLÁUSULA QUARTA – INÍCIO DA ATIVIDADE E DO PRAZO DE DU-
RAÇÃO 
O início da atividade da sociedade foi no dia 23 DE NOVEMBRO DE 2010, com prazo 
indeterminado de duração. 
 
CLÁUSULA QUINTA – CAPITAL SOCIAL  
O capital social é de R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS), dividido em 100.000,00 (cem mil) 
quotas de valor nominal de R$ 1,00 (Hum Real) cada e que está composto como segue: 
 
JOEL SOLON FARIAS DE AZEVEDO, com 100% (cem por cento) do capital social, 
correspondente a 100.000 (cem mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (Hum Real) cada, no 
valor total de R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS); 
 
Parágrafo Único: O capital social está totalmente integralizado em moeda corrente do país, 
pelo sócio, na proporção de suas quotas de capital. 
 
CLÁUSULA SEXTA – RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 
 A responsabilidade do sócio é restrita ao valor do capital sócial. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 
A administração da sociedade passará a  ser exercida única e exclusivamente pelo sócio   Joel 
Solon Farias de Azevedo,  que terá poderes e atribuições de administrar e gerenciar,  celebrar 
contratos de qualquer natureza, contrair dívidas, transigir, renunciar, movimentar contas em 
bancos, constituir procuradores, representar a firma junto a entidades governamentais e 
autarquias, podendo enfim, praticar todos os atos indispensáveis a realização dos objetivos da 
sociedade. Competirá, pois, o uso da denominação social, exceto em negócios alheios aos fins 
da sociedade, tais como avais, endossos e abonos para terceiros. 
 
CLÁUSULA OITAVA – RETIRADA DE PRÓ-LABORE 
Para suas despesas particulares o sócio administrador poderá fixar uma retirada mensal a 
título de pró-labore, retirada essa que será levada a débito da  conta de despesas gerais da 
sociedade, desde que sejam observadas as disposições regulamentadas pertinentes. 
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CLÁUSULA NONA  – ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO SOCIAL 
O encerramento do exercicio social será anualmente no dia 31 de dezembro de cada ano, 
quando será levantando um Balanço Geral das Atividades da sociedade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - LUCROS E/OU PREJUÍZOS 
Os resultados do exercício  serão apurados cada ano, no dia 31 de dezembro, quando será 
procedido  à elaboração de um Balanço Geral das atividades da sociedade, sendo os lucros ou 
prejuízos verificados, serão retirados ou suportados pelo sócio na proporção de suas quotas de 
capital. 
 
Parágrafo único: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o sócio 
deliberará sobre as contas e designará administrador (es) quando for o caso. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – MORTE OU INTERDIÇÃO DO 
TITULAR  
Em caso de falecimento, interdição ou inabilitação do titular, não haverá a obrigatoriedade de 
se realizar o encerramento das atividades, a empresa continuará suas atividades com os  
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interrese na 
continuidade, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação   
patrimonial  da empresa, à data da resolução, verificada  em balanço especial levantado.       
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DECLARAÇÃO 
O administrador, declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contras a relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO  
O presente instrumento de Alteração e Consolidação Contratual, substituirá o contrato 
social original e posteriores alterações contratuais, em todos os seus termos, passando a 
vigorar a partir desta data. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO 
Os sócios de comum acordo e na melhor forma de direito elegem o foro de Brasília-Distrito 
Federal, para a solução de quaisquer dúvidas ou divergências suscitadas e não enquadradas 
neste contrato, com renúncia desde já de qualquer domicílio futuro. 
      
   E, estando assim justos e contratados, firmam o presente instrumento em uma única  
via, de igual forma e teor, que lido na presença dos contratantes e das duas testemunhas 
abaixo assinadas, foi achado conforme, pelo que se obrigam a bem fielmente cumpri-lo. 
        

         
 Brasília-Distrito Federal., 22 de Junho de 2.020. 

 
        
 ____________________________________  __________________________________ 
        Joel Solon Farias de Azevedo                Luciano Alonso Santos Martins                                                     
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informando o número do protocolo 20/270.262-6.
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